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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO

REQUERIMENTO Nº 0349-2016
A responsabilidade da gestão fiscal do município deve ser priorizada em qualquer gestão. É comum que os municípios brasileiros recorram a empréstimos e financiamentos a fim de viabilizar obras e outras necessidades para as quais não detenham recursos financeiros suficientes para tanto. 

O Governo Federal, por sua vez, oferta aos municípios que se adequarem às condições de se proporem a obter estes recursos, linhas de crédito e financiamentos a médio e longos prazos. Uma das condições é a capacidade contábil de contrair dívidas.

No entanto, é primordial que a Câmara de Vereadores, além as audiências públicas realizadas, seja informada sempre que avaliar conveniente, como é o caso deste requerimento, quanto às dívidas contraídas pela municipalidade e sua capacidade de saná-las.  
Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Sr. Prefeito Municipal, para que, através do órgão competente, responda às seguintes indagações:
1.)
Relacionar, no período de 1º de janeiro de 2004 à presente data, as seguintes informações relativas a empréstimos e financiamentos contraídos pela municipalidade:

a) Destinação do Empréstimo/Financiamento

b) Instituição Bancária

c) Valor do Empréstimo/Financiamento

d) Prazo para amortização do Empréstimo/Financiamento.

e) Data de aquisição e término.

f) Juros definidos por contrato

g) Montante pago até a presente data

h) Saldo a pagar na presente data

                       Proponho mais, que cópia seja encaminhada ao Tribunal de Contas do estado e ao Ministério Público da Comarca para ciência.
Sala das Sessões, 25 de abril de 2016.
JÚLIO MARCONDES DE MOURA FILHO    
VEREADOR
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